
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 19 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2019.00000143-0.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2020.00000377-1.
Interessado: 12ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Chamo o feito à ordem, para determinar a expedição de ofício ao juízo de origem, objetivando a intimação do
Promotor de Justiça designado pela Portaria PGJ nº 463, de 22 de agosto de 2019, para manifestação. Determino ainda a
remessa de cópia, via e-mail funcional, ao mencionado órgão de execução.
 
Proc: 02.2020.00000437-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Mata Grande.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito desta Procuradoria Geral de Justiça, notadamente a edição da
Portaria PGJ n. 94, de 13 de fevereiro de 2020, evoluam os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2020.00000705-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Anadia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, precedido do necessário
registro da instauração do PIC n° 06.2019.00000302-7 (Promotoria de Justiça de Anadia), bem como do posterior arquivamento
em razão da propositura de ação penal.
 
Proc: 02.2020.00000769-0.
Interessado: Diogo Vasconcelos de Freitas Cavalcanti.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.
 
Proc: 02.2020.00000816-6.
Interessado: Fernando Felisbino dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Alfredo Gaspar de Mendonça Neto

Presidente
 

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto Luiz Barbosa Carnaúba Geraldo Magela Barbosa Pirauá
Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dilmar Lopes Camerino Dennis Lima Calheiros

Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Luiz de Albuquerque Medeiros Filho
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Proc: 06.2017.00001055-3.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2018.00000501-0.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2018.00000568-7.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2018.00001081-3.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000004-1.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000067-4.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000157-3.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000211-7.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000212-8.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000228-3.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000297-2.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000425-9.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 06.2019.00000428-1.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2019.00000440-4.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco .
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

 
Proc: 06.2019.00000489-2.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado- Gaeco.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

 
Proc: 06.2019.00000490-4.
Interessado:Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

 
Proc: 06.2019.00000725-6.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Gaeco.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 387/2020.
Interessado: 4ª Vara da Seção Judiciária de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 454/2020.
Interessado: Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

 
Proc: 456/2020.
Interessado: Dr Cláudio José Moreira Teles, Promotor de Justiça.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Acolho a justificativa apresentada nos autos. Remeta-se à DP para as anotações de estilo e arquivamento.
 
Proc: 459/2020.
Interessado: Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À Assessoria de Comunicação deste Ministério Público para divulgação, com remessa de traslado, via e-mail
funcional, a todos os membros e servidores.
 
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19 de fevereiro de 2020.
 
Andressa Loureiro de Mendonça Alves Amaral
Assessora de Gabinete
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 111, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
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designar o Dr. PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS, Promotor de Justiça de Olho D´Água das Flores, para responder, sem
prejuízo de suas atuais funções, pela 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, até ulterior deliberação, revogando-se
parcialmente a Portaria PGJ nº 645, de 19 de novembro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
 
 
PORTARIA PGJ nº 112, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar o Dr. KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA, Promotor de Justiça de Maravilha, de 1ª entrância, para responder, sem
prejuízo de suas atuais funções, pela 1ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, até ulterior deliberação, revogando-se
parcialmente a Portaria PGJ nº 645, de 19 de novembro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2020.00000925-4 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF1.11.000.000956/2019-91, para providências. 
Assunto: Ofício nº105/2020/PR-AL/9º Ofício 
Remetido para: 41ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00000932-1 
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA/AL 
Natureza: Encaminha cópia integral do processo Nº 2019.1411043849.AINF.IMA 
Assunto: Comunicado IMA (Proc. 2019.1411043849.AINF.IMA) 
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos 
 
Processo: 02.2020.00000933-2 
Interessado: ANA QUITÉRIA DE SOUZA 
Natureza: Requerimento de TAC. Ressaca de Carnaval no Conjunto Cidade Sorriso 
Assunto: Ofício nº 004/2020 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2020.00000935-4 
Interessado: Wilson José de Oliveira dos Santos 
Natureza: Requer providências do MP quanto aos fatos apresentados 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: 61ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00000938-7 
Interessado: José Hermes de Lima 
Natureza: Requer providências do MP acerca dos fatos narrados 
Assunto: Requerimento 
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Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2020.00000940-0 
Interessado: Anônimo 
Natureza: Requer providências do MP acerca dos fatos narrados 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00000947-6 
Interessado: Márcio Anderson da Silva Oliveira 
Natureza: Requerimento de TAC. Blocão Styllo Animal 
Assunto: Requerimento de TAC. 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2020.00000946-5 
Interessado: Marcelo Henrique Lima da Silva 
Natureza: Requerimento de TAC. Liberação para realização do Bloco Ploc Ploc 
Assunto: Ofício nº 007/2020 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2020.00000965-4 
Interessado: 12º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato 1.11.000.001024/2019-65, para providências. 
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001024/2019-65 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Mata Grande 
 
Processo: 02.2020.00000962-1 
Interessado: Elifaz dos Santos - ME 
Natureza: Requerimento de TAC. Park Popular Linken Park 
Assunto: Ofício nº 017/2020 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2020.00000954-3 
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato n.º 1.11.000.001360/2019-16, para providências. 
Assunto: Ofício nº 020/2020-GPRE/AL/APA 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00000955-4 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Autos nº 1.11.001.000079/2020-81, para providências. 
Assunto: Ofício nº 103/2020/BJRLL/API/PRM/AL ¿ 3º OFÍCIO 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Mata Grande 
   

Escola Superior do Ministério Público  
Portarias

 
PORTARIA ESMP/AL nº 20 DE 18 de Fevereiro de 2020
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de 
Alagoas” o(a) prestador(a) de serviço voluntário ZILDA CECÍLIA TORRES SILVA, com efeitos retroativos a 05/02/2020.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Promotor de Justiça 
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Vice-Diretor da ESMP-AL
 
PORTARIA ESMP/AL nº 21 DE 19 de Fevereiro de 2020
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de 
Alagoas” o(a) prestador(a) de serviço voluntário JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, com efeitos retroativos a 
05/02/2020.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Promotor de Justiça 
Vice-Diretor da ESMP-AL
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
PORTARIA nº 0045/2020/01PJ-Capit

 
             A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
              CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
           CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
              CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Carnaval dos Amigos", na Rua Benedito Conegundes, Conj. Santo Eduardo, Poço,
Maceió/AL;
               CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
               RESOLVE,
            Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000198-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
          1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
             2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0046/2020/01PJ-Capit
 
             A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
             CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
          CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
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            CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco Só Os Vips", a ser realizado na Rua Dr. Leite Júnior, seguindo pela Rua Dr.
Alfredo Lôbo, Av. General Hermes e encerrando na Rua Dr. Leite Júnior, Bom Parto, Maceió/AL;
            CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração
e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
            RESOLVE,
          Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000197-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
        1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
           2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0047/2020/01PJ-Capit
 

           A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
            CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
         CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
            CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco Bacalhau na Vara", a ser realizado na Rua A 45, Qd. A 43, n. 185, Conj.
Benedito Bentes, Maceió/AL;
            CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração
e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
            RESOLVE,
          Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000190-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
        1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
           2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0048/2020/01PJ-Capit
 
           A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
            CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
         CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
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diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
         CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco do Seu Boga na Rua", com concentração na R. Alexandre Passos, e seguindo
pela R. Senador Barros Leite, R. Melo Póvoas, R. Celso Piatti, Av. Comendador Leão, R. Maria Vitória de França Chaves, R.
Santos Ferraz, R. Domingos Lordsleen, R. Ângelo Martins, R. Araújo Bivar, R. Almirante Mascarenhas, R. Ouvidor Batalha, R.
João Camerino e encerramento na Rua Alexandre Passos, localizadas nos bairros do Jaraguá, Poço, Ponta da Terra e
Pajuçara, Maceió/AL;
             CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
             RESOLVE,
           Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000189-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
        1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
           2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0049/2020/01PJ-Capit
 
           A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
            CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
         CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
        CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco Folia com Proteção", com concentração e encerramento no Alto de Ipioca, na
Rua Manoel Lopes Florentino dos Santos, e fazendo o seguinte trajeto: Rua São Miguel, Rua do Poço, Ladeira Manoel Lopes,
Rua da Igreja e Rodovia AL 101 Norte, Ipioca, Maceió/AL;
             CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
            RESOLVE,
          Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000187-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
        1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
           2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0050/2020/01PJ-Capit
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            A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
             CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
          CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
            CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco Os Putões", com concentração e encerramento na Rua João Paulo I,
percorrendo o seguinte trajeto: Rua João Paulo I, Rua Otacílio de Jesus, Av. Geraldo Bulhões, Rua São Caetano, Rua São
Francisco e Rua Estrelinda, Benedito Bentes, Maceió/AL;
             CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
             RESOLVE,
           Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000186-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
         1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
            2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0051/2020/01PJ-Capit
 

            A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
             CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos
termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
          CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e
diversões, é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
         CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-
Carnavalescos 2020 para a realização do "Bloco Ganga Zumba Folia", com concentração e encerramento na Praça Ganga
Zumba, percorrendo o seguinte trajeto: Av. Santana do Ipanema, R. Marechal Deodoro, R. Olho D'água das Flores, Av. Penedo
e Av. Pilar, Cruz das Almas, Maceió/AL;
             CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
             RESOLVE,
           Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000185-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
         1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art.
1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
            2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0088/2020/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;  
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93); 
CONSIDERANDO que se trata de denúncia realizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de Alagoas (CRF-AL)
sobre o funcionamento irregular de farmácias em Maceió e suposto descumprimento da obrigatoriedade de farmacêuticos
responsáveis técnicos; 
CONSIDERANDO a realização da "OPERAÇÃO OVERDOSE", determinada em Audiência do dia 04 de julho de 2019 (fls.
61/62), cujo o objetivo foi verificar in loco a situação de farmácias irregulares operando na cidade de Maceió, sendo que tal ação
gerou uma série de desdobramentos que ainda necessitam da realização de diligências, bem como da juntada a este
procedimento, da Notícia de Fato nº 01.2019.00004419-5 (Despacho de fls. 152) e do Inquérito Civil nº 06.2019.00000364
(Despacho de fls. 88), que tratam do mesmo tema, tendo também se esgotado o prazo legal do presente procedimento, 
RESOLVE, 
Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público 06.2018.00001006-8, com fulcro nos arts. 129,
III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse difuso e
coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
 
1) Autuação e registro da presente portaria no sistema SAJ/MP, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) Publicação da presente portaria no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL; 
3) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, dando-lhe ciência da
instauração do presente procedimento;  
4) Eventuais coletas de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
inquérito.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 19 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1ª Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
15ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Municipal
 
Inquérito Civil Público nº 06.2020.00000100-7
 
Portaria nº 0002/2020/15PJ-Capit
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio de seu representante que adiante subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n°347/85;
artigos 25, I, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e art. 2º da Resolução CNMP nº 23/07;
 
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatórionº 06.2019.00000381-6, que trata de suposta acumulação ilegal
de cargos públicos por servidora municipal; 
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CONSIDERANDO o fim do período de tramitação legalmente previsto, na Resolução nº 23/2007 do CNMP, para o procedimento
preparatório, bem como a necessidade de maior prazo para a análise  ormenorizada da vasta documentação acostada aos
autos; 
 
Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, passando a adotar  as seguinte providências:
 
1. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do  onselho  uperior do Ministério público do
Estado de Alagoas, consoante determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96; 
 
2. A publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Alagoas; 
 
Cumpra-se. 
 
Maceió, 19/02/2020. 
 
Fernanda Maria  oreira de Almeida Lôbo 
Promotora de Justiça 
 

Atos diversos
 

RESENHA
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 e artigo 4º, da Resolução
174, de 04.07.2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de
providências no Processo Número MP: 01.2019.00004430-7. Interessado: Anônimo. Assunto: denúncia de possível uso para
fins político eleitorais de mutirão de cirurgias planejado pela Secretaria Estadual de Saúde. Decisão: Ante o exposto, diante da
ausência de fato que importe na atuação do Ministério Público, indefiro a abertura de procedimento administrativo, nos termos
do artigo 5º da Resolução nº 23/2007 e do artigo 4º da Resolução nº 174/2017, ambas, do Conselho Nacional do Ministério
Público. Informo, ainda, que desta decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a
contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos artigos. Intime-se por meio do Diário Oficial. Após o procedimento
de praxe mencionado, arquive-se. Maceió, 19 de fevereiro de 2020.
 
 

______Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
 

Extrato do Inquérito Civil - Portaria n° 03/2020 (Nº 06.2020.00000091-9)
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei Nacional n°
8.625/93; Resolve convolar a Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, consoante preconiza os artigos 2º e 4º, da Resolução
CNMP nº 23/2007, passando a adotar as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente Portaria no Livro de Registro de Inquéritos Civis;
2) Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério público do
Estado de Alagoas, consoante determina o artigo 1°, § 2°, da Resolução PGJ n° 01/96;
3) Requerer a publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas.
Expeça-se ofício ao Diretor-Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Alagoas (IPASEAL
SAÚDE), requisitando informações acerca dos fatos em apuração.
Registre-se em livro próprio e cumpra-se.
Maceió, 19 de fevereiro de 2020.

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
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Portarias
 

 
 

PORTARIA nº 0052/2020/01PJ-Capit
 

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Village 2 na Folia", com concentração e encerramento na Rua São Pedro, Qd. 79, percorrendo
o seguinte trajeto: R. Galbino Besouro, R. Benedito Loureiro, R. Tancredo Neves, R. São Pedro, Conj. Village Campestre II,
Cidade Universitária, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000184-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.

 
Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital
 
 

PORTARIA nº 0053/2020/01PJ-Capit
 
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco das Virgens de Rio Novo", a ser realizado na R. Ver. Hermínio Cardoso, Rio Novo, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000183-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
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Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

 
PORTARIA nº 0054/2020/01PJ-Capit

 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do Bloco Turma da Ressaca, que terá concentração na Rua do Campo, seguindo pela Rua Francisco de
Menezes e Rua General Hermes, no bairro Bom Parto, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000180-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0055/2020/01PJ-Capit
 
 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco do Bôbo", na Rua Sol Nascente, no bairro Bom Parto, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000179-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
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2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.

 
Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital
 
 

 
PORTARIA nº 0056/2020/01PJ-Capit

 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco as Recalcadas do Alto",  passando pelas seguintes ruas: Retiro Saudoso, Dr. Luis
Mascarenhas, Major Francisco de Barros, Antenor Gomes, Oldemburgo Paranhos, Gen. Portugal Ramalho, Almirante Barroso,
Santa Rita, Ver. José Lúcio Melo, Durval Coelho Normande e Marques de Herval, do bairro Farol, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000177-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0057/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Farofa na Praça", na Praça Bom Jesus dos Navegantes, no bairro Jaraguá, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000157-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
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das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.

 
Maceió/AL,  05 de fevereiro de 2020.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital
 
 
 

PORTARIA nº 0058/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Maluco na Folia", a ser realizado na Praça do Conj. João Sampaio I e Praça do Trenzinho,
Tabuleiro, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000176-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0059/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Tudo na Boca", a ser realizado na Associação Comunitária Boca do Rio, Riacho Doce,
Maceió/AL;
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CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000175-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0060/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Riacho na Folia", com o seguinte percurso: Praça do Riacho Doce, seguindo para o
loteamento e finalizando no Campo do antigo Grupo Almagis, Riacho Doce, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000174-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 
 

PORTARIA nº 0061/2020/01PJ-Capit
 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
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CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Emater City", a ser realizado na Vila Emater, Jacarecica, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000173-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0062/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Polo Carnavalesco de Ipioca – Carna Ipioca 2020", a ser realizado no Alto de Ipioca, entre a Rua
Manoel Lopes Florentino e Rua da Igreja, Ipioca, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000172-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial do Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0063/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
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firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Ipioca na Folia", com concentração e encerramento no Alto de Ipioca, na Rua Manoel Lopes
Florentino dos Santos, com o seguinte percurso: Rua São Miguel, Rua do Poço, Ladeira Manoel Lopes, Rua da Igreja e Rodovia
AL 101 Norte, Ipioca, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000171-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0064/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Floriano no Frevo", com concentração na Rua São Miguel, seguindo pelo seguinte percurso:
Rua São Miguel, Rua do Poço, Ladeira Manoel Lopes, Rua da Igreja, Ipioca, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000170-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Publicação do Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.

 
Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0065/2020/01PJ-Capit

 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Carnaval dos Amigos", na Rua Luiz Campos Teixeira, Poço, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000223-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, sexta-feira, 07 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

 
PORTARIA nº 0066/2020/01PJ-Capit

 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização de "flashes com transmissão ao vivo pela Rádio Jovem Pan", durante todo o evento do carnaval de
Maceió;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000226-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
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Maceió/AL, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 

PORTARIA nº 0067/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO representação em face do Banco do Brasil, por demora no atendimento e suposto desrespeito as normas
legais que tratam sobre as prioridades de atendimento, de modo a identificar várias categorias para classificação dos clientes
que aguardam atendimento, privilegiando alguns injustamente, contrariando as regras gerais que classificam as prioridades;
CONSIDERANDO que o Banco reclamado manifestou-se no sentido de que a representação fere o seu direito de gerir as
respectivas filiais na forma que melhor lhe aprouver;
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
RESOLVE,
Converter a Notícia de Fato n. 01.2019.00002890-7 em  Procedimento Preparatório 06.2020.00000020-8, com fulcro nos arts.
129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando apurar a representação em face do Banco do Brasil e tomar as
devidas providências em defesa do interesse coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes
providências:
1) Autuação e registro da presente portaria no sistema SAJ/MP;
2) Comunicação da instauração do presente procedimento, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público Estadual;
3) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público;
4) Requisição ao PROCON Municipal da realização de fiscalização na agência do Banco do Brasil situada na Serraria, para
verificar se o tempo de atendimento e as prioridades legais estão sendo respeitadas;
5) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.
 

Maceió/AL,  quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

PORTARIA nº 0068/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
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CONSIDERANDO representação em face da academia Self It, por cobrar multa supostamente abusiva para o cancelamento do
contrato de prestação de serviços;
CONSIDERANDO que a academia Self It afirma que a multa cobrada por rescisão contratual é lícita e lastreada em contrato
válido;
RESOLVE,
Converter a Notícia de Fato n. 01.2019.00002812-9 em  Procedimento Preparatório 06.2020.00000019-6, com fulcro nos arts.
129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando apurar a representação em face da Academia Self It e adotar as
providências necessárias na defesa do interesse coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes
providências:
1) Autuação e registro da presente portaria no sistema SAJ/MP;
2) Comunicação da instauração do presente procedimento, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público Estadual;
3) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
4) Notificação do PROCON/AL para informar, no prazo de 15 (quinze) dias, o quantitativo de representações em face da
Academia Self It, a partir do ano de 2018;
5) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.
 

Maceió/AL,  quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 

 
PORTARIA nº 0069/2020/01PJ-Capit

 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo
firmado, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO a representação encaminhada pela 4ª Promotoria de Justiça da Capital, referente a denúncia de realização
de eventos na Praça do Skate, situada na Ponta Verde, com a propagação de som em volume elevado;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração da materialidade da reclamação em testilha,
RESOLVE,
Converter a Notícia de Fato n. 01.2019.00004480-7 em  Procedimento Preparatório 06.2019.00000975-4, com fulcro nos arts.
129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse coletivo
em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria no sistema SAJ/MP;
2) Comunicação da instauração do presente procedimento, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público Estadual;
3) Publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP/AL;
4) Requisição a SEMSCS e a SEDET da realização de fiscalização in locu para verificação da regularidade dos eventos
ocorridos na Praça do Skate, bem como da adequação do volume do som as normas da ABNT (encaminhe-se cópia do
documento de fl. 1), conceda-lhes o prazo máximo de 15 (quinze) dias para encaminhar relatório a esta Promotoria, informando
as medidas adotadas;
5) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.

 
Maceió/AL, quarta-feira, 05 de fevereiro de 2020
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MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital
 
 

PORTARIA nº 0070/2020/01PJ-Capit
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2020 para a realização do "Bloco Quebrada na Folia", com concentração e saída da Praça do Alto de Ipioca, descendo a Rua
São José e encerrando no Ipioca Show, Ipioca, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2020.00000228-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020 pelos responsáveis
pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2020, realizado nesta
Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 6 (seis) de janeiro de 2020 (dois mil e vinte), publicado no DOE de 13/01/2020.
 

Maceió/AL, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2020.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
 
 
 
 

Atos diversos
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar

 
Procedimento Administrativo n° 09.2020.00000038-5
 
Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado nos autos do procedimento administrativo em epigrafe.
 
TERMO ADITIVO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE FAZEM ENTRE SI O MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, MUNICÍPIO DE PILAR, SECRETARIA DE TURISMO E EVENTOS, SECRETARIA MEIO AMBIENTE, SMTT,
GUARDA MUNICIPAL E A POLÍCIA MILITAR, DA CIDADE DO PILAR.
CONSIDERANDO que o Ministério Público Estadual, através da Promotoria de Justiça da Comarca do Pilar firmou Termo de
Ajustamento de Conduta com o município de Pilar, representado por seus Órgãos e Secretarias e com a Policia Militar de
Alagoas, no dia 30 de janeiro de 2020, nos autos do Procedimento Administrativo n°09.2020.00000038-5;
 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais
homogêneos dos consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da
Lei n.º 8.078/90 e Lei Complementar Federal n.º 75/93, art. 6.º, XX);
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CONSIDERANDO a crescente violência e falta de segurança que afeta o público frequentador de espetáculos e locais de
diversões, cabendo ao Poder Público e demais órgãos envolvidos zelar pelo bem estar dos cidadãos, bem como assegurar a
ordem nos divertimentos, tendo em vista o interesse social da comunidade;
 
CONSIDERANDO o ofício n° 060/2020-SEMUTE/PMP, recebido da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, informando
alteração de horários na programação;
RESOLVEM os signatários aditar o Termo de Compromisso de Ajustamento, acima referido, a partir das seguintes cláusulas e
condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a programação do dia 24/02/2020 (segunda-feira), para a seguinte:
BLOCO GENTE QUE FAZ - Às 10h, saindo da frente da Escola Municipal Prof. Arthur Ramos (CAIC) em direção ao Pilar,
encerrando na Praça Floriano Peixoto com trio e banda às 16h. (PERMITIDO PAREDÃO ACOMPANHAR)
•BLOCOS PARTICULARES COM PAREDÃO (PILAR) - Saindo pelas ruas encerrando às 18h. (VEDADO PAREDÃO PARADO,
PERMITIDO APENAS CIRCULANDO NO BLOCO, DESDE QUE CADASTRADO JUNTO A SEMUTE)
•CORREDOR DA FOLIA - Concentração às 15h na Praça Rubens Canuto com trio e banda, saindo após o termino do "Bloco
Gente que Faz" em direção a Orla Lagunar; 
•CORREDOR DA FOLIA - Concentração às 19h na Praça Rubens Canuto com trio e banda, saindo em direção a Orla Lagunar,
onde logo após, terá palco fixo com Banda, termino às 00h.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica acrescido a programação do dia 21/02/2020, o bloco "Red Bull na Folia", que terá concentração
às 15h, ao lado da CAEPIL, na Chã do Pilar, percorrendo as principais ruas da cidade em direção ao Centro de Pilar, se
encerrando às 18h na Praça Floreano Peixoto.
 
CLÁUSULA QUARTA – O município de Pilar se compromete a dar ampla divulgação ao presente termo aditivo;
 
CLÁUSULA QUINTA - As obrigações previstas no presente Termo Aditivo em nada prejudicam a integralidade do Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado, cujos deveres e multas remanescem em sua totalidade, como também não
obstam quaisquer eventuais ações judiciais individuais propostas.

 
Assinatura eletrônica 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
Policia Militar

 
Município de Pilar

 
Guarda Municipal

 
Secretaria Municipal de Turismo E Eventos

 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

 
SMTT

 
Portarias

 
AÇÃO ESTADUAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM DEFESA DA VIDA
 
 
PORTARIA CONJUNTA N° 01/2020 – PJPRCOLÉGIO-SBRÁS/NÚCLEOS/CAOP/MPAL
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio, São Brás e Olho
d'Água Grande/AL, com apoio dos Núcleos Especializados e da Direção do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça – CAOP, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações de prevenção à
automutilação e ao suicídio no município de São Brás/AL, e, ainda: 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
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interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos em que se alicerça; 
Considerando que a dignidade da pessoa humana e a cidadania são fundamentos constitucionais da República Federativa do
Brasil; 
Considerando que a Constituição Federal elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, assim como ratifica, a
Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde
no âmbito individual e coletivo; 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
Considerando as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio estatuídas no Anexo VIII da Portaria de Consolidação – PRC
n° 02, do Ministério da Saúde; 
Considerando as disposições da Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei n° 13.819,
de 26 de abril de 2019; 
Considerando o interesse e a anuência do órgão de execução em epígrafe para participar da Ação Estadual em Defesa da Vida,
com o objetivo de receber apoio para iniciar o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com
especial enfoque na efetivação do previsto na mencionada Lei; 
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento das ações em prevenção da automutilação e do
suicídio, especialmente as previstas na Lei n° 13.819/2019 e no Anexo VIII da Portaria de Consolidação n° 02 do Ministério da
Saúde, e ulteriores normas que vierem a tratar sobre o tema, mediante a expedição periódica de ofícios, ao menos anualmente,
às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, de Assistência Social e ao Conselho Tutelar, requisitando informações
acerca do cumprimento às referidas normas, podendo ser utilizados os modelos de ofícios disponibilizados pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça - CAOP, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao respectivo
ao acompanhamento em tela. 
II – Estabeleço desde já que, em observância à taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e às normas
que regem os procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, proceda-se à instauração de Procedimentos Preparatórios ou
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo
presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se
identificadas falhas de mesma natureza, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas. 
III – Solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL por meio do sistema próprio, consoante
as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e
CPJ-MPAL n° 01/10. 
IV – Expeça-se ofício às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social, ao Prefeito, ao Conselho
Municipal de Saúde e ao Conselho Tutelar, nos moldes das minutas disponibilizados pelo CAOP, a fim de colher informações
para o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com especial enfoque na efetivação do previsto
na Lei n° 13.819, de 26 de abril de 2019 (Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio).
 
Cumpra-se.
 
Porto Real do Colégio, 13 de fevereiro de 2020.
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Arlen Silva Brito  
Promotor de Justiça
 
José Antônio Malta Marques 
Promotor de Justiça Diretor do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP
 
Micheline Laurindo Tenório Silveira dos Anjos 
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Saúde Pública
 
Marluce Falcão de Oliveira 
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa dos  
Direitos Humanos
 
Hylza Paiva Torres de Castro 
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher
 
Adriano Jorge Correia de Barros Lima 
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Perícias
 
Jorge José Tavares Dória 
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa do Meio Ambiente
 
Lucas Sachsida Junqueira Carneiro 
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa da Educação
 
Ubirajara Ramos dos Santos 
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa  
da Infância e da Juventude
 
Mirya Tavares Pinto Cardoso Ferro 
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Combate ao Crime
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